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Responsável 
 

 

INDICAÇÃO N. 440/2021 

Autoria: Vereador Claudinei de Souza Jesus. 

 

 

SÚMULA:  O Vereador que a esta subscreve, de acordo com o 

Regimento Interno desta Casa, INDICA ao Prefeito 

Municipal Senhor Waldemar Gamba, e a Secretária 

Municipal de Educação Senhora Lucinéia Martins de 

Matos, para que seja PRORROGADO os Contratos 

dos Professores e todos os profissionais da Secretaria 

Municipal de Educação, aprovados no último teste 

seletivo e que estejam exercendo suas atividades, bem 

como que se faça o pagamento de suas férias que 

serão usufruídas no recesso das aulas conforme 

calendário escolar. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esclarece que o Município de Alta Floresta, foi intimado através da Ação 

Civil Publica nº. 1004624/13.2019.811.007, oriundo da primeira vara da Comarca de 

Alta Floresta, para que realize Concurso Publico aos Profissionais da rede Educacional 

do Município o mais breve possível, entendo que o município deva ter recorrido desta 

decisão e solicitado mais prazo para que se realize estudos para publicação do Edital 

deste concurso. 

 

Somos sabedores de todos os transtornos que ocorrem na rede municipal de 

educação no ato de se realizar um processo seletivo dos seus profissionais, e que se for 

novamente realizado um novo, entendo que estará o município infringindo esta Ação 

Civil Publica, e ainda esclarecer que o ultimo edital para realização deste processo 

seletivo, permite que possa ser prorrogado por mais um ano, prazo esse necessário 

para realizar estudos e conseqüentemente realizar o tão esperado Concurso Público. 

 

Informo ainda que todos os profissionais contratados da Secretaria Municipal 

de Educação todos os anos em que se encerram seus contratos recebem como seus 

direitos trabalhistas somente o seu décimo terceiro salário proporcional aos meses 

trabalhados, não tendo direito as férias, relativo ao mesmo período, entende-se que 

com a prorrogação destes contratos, mas que justo que se paguem as férias relativo aos 

dois períodos dos contratos.  

    



 

 

Lido em 
_ _ _ / _ _ _ / _ _ _  
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

Responsável 
Confiantes no empenho de Vossa Excelência neste sentido e nos 

colocamos a vossa inteira disposição, subscrevo-me com elevados votos de estima 

consideração desejando sucessos em vossas realizações. 

 

 

 

 

Plenário Vereador Arnaldo Corcino da Rocha 

Alta Floresta – MT, 29 de outubro de 2021. 

  

 

 

 

 

Assinado eletronicamente  

Claudinei de Souza Jesus  

Vereador 
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